
Prefeitura Municipal de Taubaté
                      Estado de São Paulo

DECRETO Nº  15619, 24 DE JULHO DE 2023.

Retifica o art. 7º do Decreto nº 15.602, de 30 de
junho de 2023.

JOSÉ ANTONIO SAUD JUNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE TAUBATÉ, no uso das
suas atribuições legais e à vista do protocolo 1Doc nº 37463/2023 e processo administrativo 1
Doc nº 4538/2023,

D E C R E T A:

Art. 1º O art. 7º do Decreto nº 15602, de 30/7/23, que dispõe sobre a consignação em folha de
pagamento  dos  servidores  públicos  ativos  da  Prefeitura  Municipal  de  Taubaté  e  dá  outras
providências., fica retificado na seguinte conformidade:

“Art. 7º  O requerimento para credenciamento como consignatária deverá ser acompanhado
de toda documentação que comprove o atendimento das condições estabelecidas no presente
Decreto  e  de  outras  que  forem  julgadas  necessárias  à  sua  apreciação,  as  quais  serão
submetidas a análise da Divisão de Convênios e Parcerias com o Terceiro Setor, subordinada
ao  Departamento  Técnico  Legislativo  e  pelo  Departamento  de  Recursos  Humanos  da
Prefeitura Municipal de Taubaté.”

Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Taubaté, 24 de  julho  de 2023, 384° da fundação do Povoado e 378º
da elevação de Taubaté à categoria de Vila. 

JOSÉ ANTONIO SAUD JUNIOR
Prefeito de Taubaté

Publicado na Secretaria de Governo e Relações Institucionais,  24 de julho de 2023.

HAMILTON JOSÉ DE OLIVEIRA JUNIOR
Diretor Municipal de Justiça

Resp. pelo Exp. da Secretaria de Governo e Relações Institucionais

ELAINE APARECIDA DE OLIVEIRA MOREIRA 
Diretora do Departamento Técnico Legislativo

AVENIDA TIRADENTES, 520 – CEP 12.030-180 – TELEFONE PABX (0XX12) 3625.5000 
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REVOGADO  PELO DECRETO Nº 16.275/26



VERIFICAÇÃO DAS
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